
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 DISPENSA

ELETRÔNICA N° 016/2024 – PROC. ADM. MJ/ RN N° 23020001/2024

CONTRATANTE: Município de Jucurutu/RN;
CONTRATADA; R DE MEDEIROS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - CNPJ: 04.356.078/0001-02; OBJETO:
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL, VÁLVULAS REGULADORAS PARA
CILINDROS DE OXIGÊNIO COM FLUXÔMETRO E
UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO; VIGÊNCIA: A
contratação será de 01 ANO, nos termos do art. 111 da Lei
14.133/2021, e a vigência inicia-se a partir da data da sua
assinatura. O contrato firmado entre as partes poderá ser
prorrogado sucessivamente até o limite máximo de 10 (dez)
anos, nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021, por se tratar
de fornecimento continuado. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Ação: 2229 -
Manutenção Do Hospital Maternidade Terezinha Lula De
Queiroz Santos, 2048 - Manut. Prog. Média e Alta
Complexidade Ambulatorial, 2223 - Manutenção das Ações e
Serviços da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30 -
Material de Consumo. Fonte: 15001002 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços
públicos de saúde, 16000000 - Transferências Fundo a Fundo
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde,
16210000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual. VALOR GLOBAL: R$
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 75, II da Lei Federal
14.133/2021; SUBSCRITORES: Iogo Nielson de Queiroz e
Silva – Pelo Contratante e Rogério de Medeiros – Pela
Contratada.
 
Jucurutu/ RN, 11 de março de 2024.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
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